
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE D´OESTE 
Rua Theodoro Rodrigues da Silva. 

Número: 667 CEP: 76977-000 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 03-2026 
 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 331/2026 

 
2. OBJETO 

2.1- Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de empresa 

especializada em confecção de material grafico, para atender as necessidades da festa de 

aniversario do municipio. 

  
3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

3.1- Este ETP será norteado pela Lei 14.133/2021, Normativa SEGES/ME n° 65/2021, de 07 

de julho de 2021 e Pelas leis municipais; LEI 977-2021-Plano Plurianual 2026-2029; LEI 

1661/2025 - Dispõe sobre a LOA 2026.  

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

4.1 Produção de materiais promocionais: A festa do município requer uma variedade de 

materiais gráficos, como cartazes, banners, panfletos, convites e brindes promocionais 

para divulgar e promover o evento. 

4.2 Informação clara e precisa: É essencial que os materiais gráficos comuniquem 

informações importantes, como datas, horários, locais, atrações e detalhes relevantes 

sobre o evento de forma clara e precisa. 

4.3 Identidade visual consistente: Para garantir uma presença visual coesa e reconhecível, é 

fundamental que todos os materiais gráficos sigam uma identidade visual consistente, 

incluindo logotipos, cores e fontes padronizadas. 

4.4 Durabilidade e qualidade: Os materiais gráficos devem ser duráveis e de alta qualidade 

para resistir ao manuseio e às condições ambientais, garantindo que permaneçam 

eficazes ao longo do tempo. 

4.5 Quantidade e diversidade: Dependendo do tamanho e da complexidade do evento, pode 

ser necessário produzir uma grande quantidade e variedade de materiais gráficos para 

atender às necessidades de promoção, informação e decoração.  

4.6 A realização de um certame licitatório, é necessária visto que a secretaria necessita ter 

sempre um pregão vigente para que possam ser o abastecimento da festa. 
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5. ÁREA REQUISITANTE 
 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo 

IANA KARLA VENTURIM  

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Manter até a data definitiva do serviço prestado, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência 

e no Edital, relativo a licitação da qual decorrerá o presente ajuste, nos termos do art. 89, da 

Lei n° 14.133/21, inclusive condições de cadastramento/habilitação que será observado, 

quando no pagamento relativo à contratação. 

 

6.2. A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos e/ou prejuízos aos 

equipamentos, instalações da CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus 

empregados e/ou seu preposto, quando na entrega dos materiais relacionados; Arcar com 

todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; Manter até o vencimento do pagamento, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

Garantia da contratação 

6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. Início da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço ou nota de 

empenho conforme demandas das secretarias. 

7.1.2. Data dos eventos: 

 
EVENTO DATA LOCAL OBJETIVO 

 Cavalgada  13 de Junho de 2026  A definir  Fomentar a Festa da cidade e a 
cultura agropecuária no município  

 ExpoFelipe 19/20/21 de Junho de 
2026 

   A definir  Rodeio em touro, rodeio em 
cavalos ,Shows e queima de 
fogos. 
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Baile da Rainha 30 de maio de 2026   A definir   

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A contratação de uma empresa de confecção de material gráfico torna-se necessária a 

fim de suprir as demandas da festividade cultural do aniversario do municipio. Considerando 

que não há inovação na presente contratação, a mesma se dará mediante a aquisição dos 

itens constantes neste presente estudo, pois, para os itens definidos neste certame, há 

diversas empresas fornecedoras podendo proporcionar competitividade ao mesmo. 

 

8.2 Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluções existentes no mercado, esta 

equipe optou pelo prosseguimento da aquisição através de realização de Licitação por meio 

de  Sistema de Registro de Preços, uma vez que: 

 

8.2.1 A Administração não se obriga a contratar todo o quantitativo previsto na licitação e 

registrado em Ata; 

 

8.2.2 Existe a possibilidade de definir quantitativo a maior, além do seu real estimativo nos 

casos de objetos de difícil previsibilidade, cuja previsão pode ser frustrada por uma série de 

fatores variáveis que não são controlados pela Administração. 

 

8.2.3 Permite flexibilidade e parcelamento das contratações da solução.  
 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

9.1. As quantidades demandadas dos respectivos itens são para atender a Prefeitura 

municipal durante o período de 12 meses, com foco em atender os eventos que compõem a 

festa de aniversario da cidade.  

9.2.  As respectivas quantidades foram levantadas, baseado no histórico de consumo por meio 

do consumo médio. Considerando que a falta de planejamento pode impedir que sejam 

atendidos os princípios da eficiência, eficácia e economicidade dos gastos públicos, o 

planejamento das solicitações é revisto de acordo com o consumo anual e novas 

necessidades. Feito justificativa da necessidade desses itens, explicitando a adequação entre 

a demanda prevista e a quantidade a ser contratada, juntamente com demonstrativo de 

resultados a serem alcançados em termos de economicidade 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO 
  

UNID 
 
TOTAL 

 
   21980 

 

Contratação de serviços gráficos para a 
produção de banners, cartazes, 
adesivos e materiais promocionais 
diversos. Os serviços incluem 
impressão e acabamento. 

 M². 250 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 A Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, de 07 de julho de 2021, que dispõe 

sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de  bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal, autarquia e fundacional estabelece em seu artigo 6º que "serão utilizados, como 

métodos  para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 

preços" 

 

10.2 O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que 

constituem medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais 

robusta os preços praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o 

conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os preços coletados. 

 

10.3 Já a utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma 

heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados coletados. Já 

a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma homogênea, sem a presença 

de valores extremos. 

 

10.4 Na quase totalidade das situações, não se deve estimar os preços de mercado a partir 

do menor valor. Estatisticamente, o menor valor não representa a tendência dos preços de 

mercado. Representa, apenas, o valor mais barato dentre os preços coletados. Este método 

somente é indicado quando estamos em um ambiente de competição oligopolista. 

 

10.9 A pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros:  painel de Preços,disponível no endereço eletrônico: 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; contratações similares de outros entes públicos; 

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou pesquisa com os fornecedores, desde 
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que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

10.10 Procedeu-se, nos termos do Art. 5º, IV, da IN nº 001/SML/PMA/2021, à pesquisa de 

preços diretamente com empresas locais; como há um grande número de fabricantes, 

importadores, distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens a 

serem licitados e devido ao fato dos bens a serem adquiridos serem classificados como bens 

comuns, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei n.º 14.133/21 uma vez que possuem 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

ITEM  CÓDIGO                              DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 21980 Contratação de serviços gráficos para a 
produção de banners, cartazes, 
adesivos e materiais promocionais 
diversos. Os serviços incluem 
impressão e acabamento 

M² 250 R$ 131,86 R$ 32.965,00 

                                                 VALOR TOTAL        R$ 32.965,00 

 

    valor da contratação é de R$ 32.965,00(trinta e dois mil novecentos e sessenta e cinco    

reais) 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será 

considerada o critério menor, visando propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo preço POR ITEM de capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade 

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 

 

11.2 O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no 

mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e 

economicamente viável e não represente perda de economia de escala, em conformidade 

com o estabelecido no ato convocatório pela Comissão de Licitação, de acordo com a Lei nº 

14.133 de 2021, cujos parâmetros de preços serão subsidiados com o QUADRO 

COMPARATIVO/DEMOSNTRATIVO DE PREÇOS, permitindo ampliação da competição e 

favorecendo a obtenção  da proposta mais vantajosa para a administração, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos dispon´veis do mercado. 

   

 

11.3 Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo 
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para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 40, da Lei 14.133/2021 e da Súmula/TCU 

247: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 

de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 
 
 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação está prevista nas leis orçamentárias do Município, PPA, LDO,LOA por se 

tratar  de contratação habitual da administração. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

14.1. Adquirir de forma mais vantajosa para a Instituição serviços que supram  a 

necessidade, atendendo os requisitos ambientais e econômico-financeiros. 

 

14.2. Evitar aquisições por meio de dispensa de licitação e de adesão à ata de registro de 

preços. 

 

14.3. A Administração, ciente de que precisava reduzir o índice de insucesso em licitações 

de  mobiliários e equipamentos, reavaliou critérios da fase do planejamento da contratação, 

tais como seus métodos de descrição dos materiais, fazendo-os de forma mais precisa e 

objetiva, e a coleta dos preços, para obter um preço justo e compatível com o de mercado, 

proporcionando um equilíbrio, de modo que não haja superfaturamento da contratação e haja 

viabilidade de competição para as empresas. A realização desta contratação observará  os 

princípios da celeridade, da economicidade e da razoabilidade, justificando-se pela 

necessidade de realização das atividades relacionadas ao bom funcionamento do órgão 

público. A economicidade se concretiza no valor reduzido dos itens licitados. Além disso, por 

ser ARP, o órgão não está obrigado legalmente a adquirir toda a quantidade do certame. 
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15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

15.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução       escolhida. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

16.1.  Consumo de recursos naturais: A produção de materiais gráficos geralmente requer o 
uso de recursos naturais, como papel, tintas, energia elétrica e água. Dependendo das 
práticas de produção da empresa contratada, isso pode resultar em um consumo 
significativo desses recursos. 
 
16.2.  Geração de resíduos: A produção de materiais gráficos também pode gerar uma 
quantidade considerável de resíduos, incluindo aparas de papel, embalagens e materiais 
descartados. Se a empresa contratada não tiver práticas sustentáveis de gestão de 
resíduos, isso pode resultar em impactos negativos no meio ambiente. 
 
16.3.  Emissões de poluentes: Processos de produção gráfica, como impressão e 
acabamento, podem gerar emissões de poluentes atmosféricos e resíduos líquidos, 
dependendo dos métodos utilizados e dos tipos de tintas e produtos químicos empregados. 
 
16.4.  Transporte e logística: O transporte dos materiais gráficos da empresa para o local do 
evento pode resultar em emissões adicionais de gases de efeito estufa, especialmente se 
forem percorridas longas distâncias ou se o transporte for feito de maneira ineficiente. 
 
16.5.  Opções sustentáveis: No entanto, é importante observar que algumas empresas 
especializadas estão adotando práticas mais sustentáveis em suas operações, como o uso 
de papéis reciclados ou certificados, tintas à base de água, energia renovável e métodos de 
produção mais eficientes. Ao escolher uma empresa, é possível considerar aquelas que 
demonstram um compromisso com a sustentabilidade ambiental. 
 
16.6.  Portanto, os impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em 
confecção de material gráfico para a festa do município podem variar dependendo das 
práticas específicas da empresa e das escolhas feitas durante o processo de produção. É 
importante considerar esses aspectos e buscar opções que minimizem o impacto ambiental 
sempre que possível  
 

 
16.7.  Portanto, os impactos ambientais da contratação de uma empresa especializada em 
confecção de material gráfico para a festa do município podem variar dependendo das 
práticas específicas da empresa e das escolhas feitas durante o processo de produção. É 
importante considerar esses aspectos e buscar opções que minimizem o impacto ambiental 
sempre que possível. 
 
 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME. 
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Em, 10 de março de 2026 . 

 
 
Elaborado por: 
Rosicléia Maria de Carvalho Roque 
 
 
Autorizado por: 
Sidney Borges de Oliveira  
Prefeito Municipal 
  
Iana karla venturim   
secretaria municipal de cultura, esporte, lazer e turismo – semcelt 
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